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ESTADO DO RIO GRANDE DO  SUL   PREFEITURA MUNICIPAL DE  VILA MARIA   Rua Irmãos Busato, 450  –  Vila  Maria  –  RS  –  99155 - 000    



EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N( 013/2019
“Tomada de Preços para Construção de Academia ao Ar Livre’’.
 

MAICO SERAFINI BETTO, Prefeito Municipal de Vila Maria, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica e de conformidade com a Lei Federal n( 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, torna público para o conhecimento dos interessados, que às 08h e 30 min, do dia 08 de Janeiro de 2020, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Vila Maria (RS), reunir-se-á a  Comissão de Licitação, com a finalidade de receber propostas da Tomada de Preços nº 013/2019 para Construção de Academia ao Ar Livre.
1 – DO OBJETO.

Contratação de Empresa Especializada para Construção de Academia ao Ar Livre, pelo menor preço global dos serviços e material abaixo relacionados:
	SEQUÊNCIA
	QUANTIDADE
	DESCRIÇÃO
	COMPLEMENTO

	1
	41,72
	Locacao convencional de obra, utilizando gabarito de tábuas corridas pontaletadas a cada 2,00m -  2 utilizações. af_10/2018
	

	2
	2,25
	Placa de obra (para construcao civil) em chapa galvanizada *n. 22*, adesivada, de *2,0 x 1,125* m
	

	3
	2,47
	Escavação manual de vala com profundidade menor ou igual a 1,30 m. af_03/2016
	

	4
	0,4
	Lastro de vala com preparo de fundo, largura menor que 1,5 m, com camada de brita, lançamento manual, em local com nível baixo de interferência. af_06/2016
	

	5
	1,98
	Concreto ciclopico fck=10mpa 30% pedra de mao inclusive lancamento
	

	6
	24,72
	Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para viga baldrame, em chapa de madeira compensada resinada, e=17 mm, 2 utilizações. af_06/2017
	

	7
	79,17
	Armação de bloco, viga baldrame ou sapata utilizando aço ca-50 de 8 mm - montagem. af_06/2017
	

	8
	36,55
	Armação de bloco, viga baldrame e sapata utilizando aço ca-60 de 5 mm - montagem. af_06/2017
	

	9
	2,81
	Concreto fck = 25mpa, traço 1:2,3:2,7 (cimento/ areia média/ brita 1)  - preparo mecânico com betoneira 400 l. af_07/2016
	

	10
	92,66
	Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 14x9x19cm (espessura 14cm, bloco deitado) de paredes com área líquida maior ou igual a 6m² sem
	

	11
	25,67
	Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto armado em um edifício de múltiplos pavimentos utilizando aço ca-50 de 10,0 mm - montagem. af_
	

	12
	27,49
	Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto armado em um edifício de múltiplos pavimentos utilizando aço ca-60 de 5,0 mm - montagem. af_1
	

	13
	88,26
	Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto armado em um edifício de múltiplos pavimentos utilizando aço ca-50 de 8,0 mm - montagem. af_1
	

	14
	1,54
	Concreto fck = 25mpa, traço 1:2,3:2,7 (cimento/ areia média/ brita 1)  - preparo mecânico com betoneira 400 l. af_07/2016
	

	15
	1
	Fornecimento e montagem de treliça externa com perfil u 152,40x48,77x5,08; cantoneira aço 30x30x2,65, comprimento 8,11m
	

	16
	1
	Fornecimento e montagem de treliça interna com perfil u 152,40x48,77x5,08; cantoneira aço 30x30x2,65, comprimento 6,80m
	

	17
	1
	Fornecimento e montagem de treliça interna com perfil u 152,40x48,77x5,08; cantoneira aço 30x30x2,65, comprimento 9,53m
	

	18
	65,24
	Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), preparo mecânico com betoneira 400 l, aplicado em áreas molhadas sobre impermeabilização, espessura 3cm. af
	

	19
	19,12
	Fundo preparador primer sintetico, para estrutura metalica, uma demão, espessura de 25 micra
	

	20
	19,12
	Pintura esmalte brilhante (2 demaos) sobre superficie metalica, inclusive protecao com zarcao (1 demao)
	

	21
	451,61
	Estrutura metálica treliçada, aço estrutural, pilares, esp. 2.65 mm
	

	22
	8
	Projeto em estruturas metálicas, vigas e pilares da área de vivência coberta, elaborado por profissional engenheiro mecânico devidamente registrado, com emissão
	

	23
	185,32
	Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto internas, com colher de pedreiro.  argamassa traço 1:3 com preparo em betoneira 400l. af_06/2014
	

	24
	185,32
	(composição representativa) do serviço de emboço/massa única, aplicado manualmente, traço 1:2:8, em betoneira de 400l, paredes internas, com execução de talisca
	

	25
	84,83
	Massa única, para recebimento de pintura ou cerâmica, argamassa industrializada, preparo mecânico, aplicado com equipamento de mistura e projeção de 1,5 m3/h em
	

	26
	12,05
	Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de dimensões 35x35 cm aplicada em ambientes de área entre 5 m2 e 10 m2. af_06/2014
	

	27
	221,07
	Execução de passeio em piso intertravado, com bloco retangular cor natural de 20 x 10 cm, espessura 6 cm. af_12/2015
	

	28
	197,93
	Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base superior
	

	29
	61,23
	Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada padrão popular de dimensões 20x20 cm, argamassa tipo ac i, aplicadas em ambientes de área
	

	30
	53,19
	Revestimento cerâmico para piso com placas tipo porcelanato de dimensões 60x60 cm aplicada em ambientes de área maior que 10 m². af_06/2014
	

	31
	84,83
	Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em paredes, duas demãos. af_06/2014
	

	32
	84,83
	Aplicação de fundo selador acrílico em paredes, uma demão. af_06/2014
	

	33
	55,25
	Rodaforro em pvc, para forro de pvc, comprimento 6 m
	

	34
	65,17
	Forro em réguas de pvc, frisado, para ambientes residenciais, inclusive estrutura de fixação. af_05/2017_p
	

	35
	2,4
	Soleira em granito, largura 15 cm, espessura 2,0 cm. af_06/2018
	

	36
	63,01
	Telhamento com telha ondulada de fibrocimento e = 6 mm, com recobrimento lateral de 1/4 de onda para telhado com inclinação maior que 10°, com até 2 águas, incl
	

	37
	63,01
	Fabricação e instalação de estrutura pontaletada de madeira não aparelhada para telhados com até 2 águas e para telha ondulada de fibrocimento, metálica, plásti
	

	38
	63,01
	Trama de madeira composta por terças para telhados de até 2 águas para telha ondulada de fibrocimento, metálica, plástica ou termoacústica, incluso transporte v
	

	39
	22,48
	Rufo em fibrocimento para telha ondulada e = 6 mm, aba de 26 cm, incluso transporte vertical, exceto contrarrufo. af_07/2019
	

	40
	11,14
	Calha em chapa de aço galvanizado número 24, desenvolvimento de 33 cm, incluso transporte vertical. af_07/2019
	

	41
	5,04
	Porta em alumínio de abrir tipo veneziana com guarnição, fixação com parafusos - fornecimento e instalação. af_08/2015
	

	42
	0,28
	Janela de alumínio maxim-ar, fixação com parafuso, vedação com espuma expansiva pu, com vidros, padronizada. af_07/2016
	

	43
	0,8
	Janela de alumínio de correr, 2 folhas, fixação com parafuso, vedação com espuma expansiva pu, com vidros, padronizada. af_07/2016
	

	44
	2
	Vaso sanitario sifonado convencional para pcd sem furo frontal com louça branca sem assento, incluso conjunto de ligação para bacia sanitária ajustável - fornec
	

	45
	2
	Assento sanitario de plastico, tipo convencional
	

	46
	2
	Lavatório louça branca com coluna, *44 x 35,5* cm, padrão popular - fornecimento e instalação. af_12/2013
	

	47
	2
	Barra de apoio reta, em aco inox polido, comprimento 90 cm, diametro minimo 3 cm
	

	48
	2
	Barra de apoio lateral articulada, com trava, em aco inox polido, 70 cm, diametro minimo 3 cm
	

	49
	2
	Papeleira de parede em metal cromado sem tampa, incluso fixação. af_10/2016
	

	50
	2
	Saboneteira de parede em metal cromado, incluso fixação. af_10/2016
	

	51
	2
	Toalheiro plastico tipo dispenser para papel toalha interfolhado
	

	52
	1
	Muda de arvore ornamental, oiti/aroeira salsa/angico/ipe/jacaranda ou equivalente  da regiao, h= *2* m
	

	53
	5
	Muda de arvore ornamental, oiti/aroeira salsa/angico/ipe/jacaranda ou equivalente  da regiao, h= *1* m
	

	54
	3
	Muda de palmeira, areca, h= *1,50* cm
	

	55
	6
	Muda de arbusto, buxinho, h= *50* m
	

	56
	17
	Muda de rasteira/forracao, amendoim rasteiro/onze horas/azulzinha/impatiens ou equivalente da regiao
	

	57
	11
	Muda de arbusto florifero, clusia/gardenia/moreia branca/ azaleia ou equivalente da regiao, h= *50 a 70* cm
	

	58
	6
	Grade em madeira para protecao de mudas de arvores
	

	59
	6
	Plantio de árvore ornamental com altura de muda menor ou igual a 2,00 m. af_05/2018
	

	60
	3
	Plantio de palmeira com altura de muda menor ou igual a 2,00 m. af_05/2018
	

	61
	17
	Plantio de arbusto ou  cerca viva. af_05/2018
	

	62
	2,44
	Plantio de forração. af_05/2018
	

	63
	108,56
	Grama esmeralda ou sao carlos ou curitibana, em placas, sem plantio
	

	64
	108,56
	Plantio de grama em placas. af_05/2018
	

	65
	1
	Fossa septica, sem filtro, para 4 a 7 contribuintes, cilindrica,  com tampa, em polietileno de alta densidade (pead), capacidade aproximada de 1100 litros (nbr
	

	66
	1
	Filtro anaerobio, em polietileno de alta densidade (pead), capacidade *1100* litros (nbr 13969)
	

	67
	1,21
	Tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 100 mm, fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. af_12/2014
	

	68
	1,8
	Tubo pvc, serie r, dn 150 mm, para esgoto ou aguas pluviais predial (nbr 5688)
	

	69
	7,33
	Tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 50 mm, fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. af_12/2014
	

	70
	2
	Joelho 90 graus, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 100 mm, junta elástica, fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. af_12/20
	

	71
	1
	Joelho 45 graus, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 50 mm, junta elástica, fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. af_12/201
	

	72
	1
	Joelho 90 graus, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 50 mm, junta elástica, fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. af_12/201
	

	73
	1
	Reducao excentrica pvc, serie r, dn 150 x 100 mm, para esgoto predial
	

	74
	2
	Te, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 50 x 50 mm, junta elástica, fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. af_12/2014
	

	75
	2
	Ralo sifonado pvc redondo conico, 100 x 40 mm, com grelha  branca redonda
	

	76
	1
	Caixa de inspeção em concreto pré-moldado dn 60cm com tampa h= 60cm - fornecimento e instalacao
	

	77
	34,77
	Tubo, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal de distribuição de água - fornecimento e instalação. af_12/2014
	

	78
	2
	Joelho pvc, soldavel, com bucha de latao, 90 graus, 25 mm x 1/2", para agua fria predial
	

	79
	6
	Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal de distribuição de água - fornecimento e instalação. af_12/2014
	

	80
	3
	Luva, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal de distribuição de água - fornecimento e instalação. af_12/2014
	

	81
	2
	Te, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal de distribuição de água - fornecimento e instalação. af_12/2014
	

	82
	11,25
	Escavação mecanizada de vala com prof. maior que 1,5 m até 3,0 m (média entre montante e jusante/uma composição por trecho), com retroescavadeira (0,26 m3/ potê
	

	83
	11,25
	Fornecimento e lancamento de pedra de mao
	

	84
	4
	Lixeira dupla, com capacidade volumetrica de 60l*, fabricada em tubo de aco carbono, cestos em chapa de aco e pintura no processo eletrostatico - para academia
	

	85
	1
	Banco triangular em alvenaria com pintura acrílica. h=50cm
	

	86
	1
	Barras paralelas: tubos de aço carbono de no mínimo 3' 1/2 x 3,75mm; 1 1/2 x 1,50 mm. chapas de aço carbono com no mínimo 4,75mm. barra. chumbador com flange de
	

	87
	1
	"espaldar: tubos redondo de aço carbono de no mínimo 3 ½” x 2,00 mm; 2” x 2,00 mm; 1 ½” x 1,50mm. chapas de aço carbono de no mínimo 6,35 mm. solda mig. acabame
	

	88
	1
	"jogo de barras 3 alturas (2.30 / 1.80 / 1.50). material: tubos redondo de aço carbono de no mínimo 3 ½” x 2,00 mm; 1 ½” x 1,50 mm. solda mig. acabamentos: tamp
	

	89
	2
	Barras marinheiro. fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 1’ ½ x 3 mm. chapas de aço carbono de no mínimo 1/4”. chapa cortada a laser. chumbador parabo
	

	90
	2
	Barra fixa de apoio horizontal
	

	91
	1
	Prancha para exercícios abdominais altura 60cm conf. detalhe 01
	

	92
	1
	Prancha para exercícios abdominais altura 40cm conf. detalhe 02
	

	93
	1
	Banco em concreto com prancha em madeira ipê ou similar. h=50cm
	

	94
	1
	Banco em concreto com prancha em madeira ipê ou similar. h=40cm
	

	95
	1
	Banco em concreto com prancha em madeira ipê ou similar. h=30cm
	

	96
	1
	Ponto de iluminação e tomada, residencial, incluindo interruptor simples e tomada 10a/250v, caixa elétrica, eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento (exclu
	

	97
	1
	Ponto de iluminação residencial incluindo interruptor simples (2 módulos), caixa elétrica, eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento (excluindo luminária e
	

	98
	2
	Ponto de iluminação residencial incluindo interruptor simples, caixa elétrica, eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento (excluindo luminária e lâmpada). af
	

	99
	1
	Ponto de tomada residencial incluindo tomada 10a/250v, caixa elétrica, eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento. af_01/2016
	

	100
	1
	Quadro de distribuicao, sem barramento, em pvc, de sobrepor, para 4 disjuntores din
	

	101
	3
	Disjuntor bipolar tipo din, corrente nominal de 20a - fornecimento e instalação. af_04/2016
	

	102
	7
	Luminária tipo plafon em plástico, de sobrepor, com 1 lâmpada de 15 w, - fornecimento e instalação. af_11/2017
	

	103
	5
	Poste decorativo para jardim em aco tubular, sem luminaria, h = *2,5* m
	

	104
	5
	Luminária pública led 100 w, branco frio, para poste
	

	105
	5
	Braco p/ luminaria publica 1 x 1,50 m, em tubo aco galv 3/4?, p/ fixacao em poste ou parede - fornecimento e instalacao
	

	106
	62,61
	Eletroduto pvc flexivel corrugado, cor amarela, de 20 mm
	

	107
	125,22
	Cabo de cobre, flexivel, classe 4 ou 5, isolacao em pvc/a, antichama bwf-b, 1 condutor, 450/750 v, secao nominal 2,5 mm2
	

	
	
	
	


2 – DO CADASTRO.


2.1 – Para efeitos de Cadastro, os interessados deverão requerer junto à Secretaria Municipal de Governo, até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, ou seja, 06/01/2020 em horário de expediente. O Certificado de Cadastro, que será fornecido através da verificação cadastral dos documentos exigidos pelo item 2.2, deste Edital.

2.2 – Do Certificado de Cadastro. O Certificado de Cadastro somente será fornecido mediante a apresentação, em original ou através de cópia autenticada por tabelião ou por funcionário do Município de Vila Maria (RS), ou publicação em Órgão de Imprensa Oficial, dos seguintes documentos:

2.2.1 – Habilitação Jurídica:

a) Cédula de Identidade dos Diretores;

b) Registro Comercial no caso de Empresa Individual;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores.

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício e respectivas alterações contratuais.

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

2.2.2 – Habilitação Jurídica Específica para Cooperativas:

As cooperativas, além de atenderem as exigências do item 2.2.1 e alíneas, deverão complementar a habilitação jurídica com os seguintes documentos:
a) Estatuto social com ata de assembleia de aprovação, conforme a Lei nº 5.764/71, que comprove que a cooperativa tem como objetivo a prestação de serviços exigidos nesta licitação, e ainda, que a mesma dispõe de associados (cooperados) em quantidade e com qualificação profissional capaz de executar todos os serviços objeto do presente edital;
b) Regimento Interno (com ata da assembleia que o aprovou);

c) Relação de todos os associados com Certidão de Regularidade Previdenciária dos mesmos ou Guia de Recolhimento da Previdência Social - GRPS, sendo que o objetivo da licitação deverá ser prestado, no caso da cooperativa vencedora, por cooperativado integrante da lista acima referida, discriminando e comprovando a data de ingresso destes na cooperativa;

d) Registro na Organização das Cooperativas do Estado do Rio Grande do Sul- OCERGS;

e) Ata de fundação da Cooperativa, devidamente registrada da Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul;

f) Ata de Sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa a contratar o objeto deste certame, se vencedora;

g) Regime dos fundos instituídos pelos cooperados (com ata da assembleia que o aprovou);

h) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias (para comprovação da representatividade dos dirigentes e conselheiros da cooperativa);

i) Registro de presença dos cooperados em assembleias gerais.


2.2.3 – Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição ativa no cadastro geral de contribuintes (CNPJ/MF);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes do Estado, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes do Município, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;

d) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, demonstrando situação regular no cumprimento de encargos instituídos por lei.

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa Estadual, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, relativo ao estado de domicílio ou sede do requerente ou declaração de que não possui inscrição estadual devido a atividade que realiza na empresa. 
f) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação da Certidão Negativa Municipal, expedida pelo Município de domicílio ou sede do requerente;

g) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista.
2.2.4 – Qualificação Econômica - Financeira:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancete ou balanço provisório; ou então Balanço de Abertura no caso de Empresa constituída neste Exercício. No caso de a empresa que tenha enviado os livros e demonstrativos através do SPEED FISCAL, deverá apresentar o último recibo de envio juntamente com a cópia dos demonstrativos contábeis do último exercício.

b) Comprovação de que o capital social atinge no mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.
c) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão igual ou posterior ao dia 08/12/2019.
d) A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 4.1 a 4.4 deste edital, deverá apresentar, no envelope de habilitação, declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, além de todos os documentos previstos no item 2.2 deste edital;

e) As cooperativas que tenham auferido no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 4.1 a 4.4 deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, no envelope de habilitação, declaração, firmada por contador, de que se enquadram no limite de receita referido acima, além de todos os documentos previstos no item 2.2 deste edital;
f) A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atenderem às alíneas “d” e “e”, que possuírem restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, terão seu Certificado de Cadastro emitido com validade restrita ao certame de que trata este edital, entretanto, sua habilitação estará condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em dois dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame;

g) O benefício de que trata a alínea anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição;

h) O prazo de que trata a alínea “f” poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo;

i) A não regularização da documentação, no prazo fixado no item “f”, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas no item 7.3 deste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

j) Declaração da empresa de que não possui em seu quadro de funcionários, menores de 18 anos, conforme lei fed. n° 9.854 de 27 de outubro de 1999 e inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, inclusive no artigo 27 da lei fed. 8.666/93 de 21/06/1993 e alterações.

k) Declaração emitida pela empresa atestando que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista pertencente ao Município de Vila Maria.
3 – DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS.

As propostas serão recebidas pela Comissão de Licitação no dia, hora e local mencionado no preâmbulo, em 02 (dois) envelopes distintos, fechados, contendo, na sua parte externa fronteira a seguinte inscrição:

AO MUNICÍPIO DE VILA MARIA - RS

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N( 013/2019
ENVELOPE N( 01 - DOCUMENTAÇÃO

PROPONENTE (NOME DA EMPRESA).

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

AO MUNICÍPIO DE VILA MARIA - RS

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N( 013/2019
ENVELOPE N( 02 - PROPOSTA

PROPONENTE (NOME DA EMPRESA).

3.1 – Para fins de credenciamento do representante às sessões licitatórias, o licitante deverá apresentar para a Comissão de Licitação, fora do envelope Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO, uma procuração por instrumento público ou particular, outorgada pela empresa, habilitando-o para representá-lo junto às sessões, com plenos poderes de decisão, exceto quando for sócio ou proprietário da empresa, devendo, neste caso, comprovar tal situação, através da apresentação de Contrato Social e documento de identidade.

3.2 – No caso de Instrumento Particular, exigir-se-á reconhecimento de firma ou, na sua falta, apresentação do Contrato Social, para reconhecimento do outorgante.

3.3 – A falta deste documento e a ausência do Proponente não impedirá, o processamento da Licitação, mas vedará aos que não atenderem a estas exigências, manifestação durante a realização dos trabalhos, só podendo examinar a documentação após a ocorrência do evento.

3.4 – O envelope n( 01 deverá conter:

a) Certificado de Cadastro fornecido pelo Município de Vila Maria - RS, nos termos do item 2 acima;

b) Os documentos descritos nos itens 2.2.1, 2.2.2, 2.2.3 e 2.2.4, se houver alterações entre a data do cadastro e a data de abertura das propostas.

c) Comprovação de regularidade fiscal da empresa, com a apresentação dos seguintes documentos:

I) Prova de inscrição no cadastro geral de contribuintes (CNPJ/MF);

II) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes do Estado, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;

III) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes do Município, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;

IV) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, demonstrando situação regular no cumprimento de encargos instituídos por lei.

V) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa Estadual, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, relativo ao estado de domicílio ou sede do requerente.

VI) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação da Certidão Negativa Municipal, expedida pelo Município de domicílio ou sede do requerente.

VIII) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

d) Comprovação de qualificação econômica financeira se houver alterações entre a data de cadastro e a data de abertura das propostas.

e) Comprovação de qualificação técnica da empresa, com a apresentação dos seguintes documentos:

e.1) Prova de capacitação técnica do Responsável Técnico, mediante a apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica e a respectiva Certidão de Acervo Técnico emitida pelo CREA, em nome do profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, pertencente ao quadro permanente da empresa, que ateste a execução de serviço pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta Licitação;

e.2) Prova documentada do responsável técnico do licitante indicando cargo e/ou função compatível com a obra, através de cópia da carteira de trabalho assinada do quadro de funcionários, cópia do contrato de trabalho devidamente registrado na entidade profissional competente ou fazer parte do quadro societário da empresa;

e.3) Prova documentada de que possui engenheiro em segurança do trabalho com carteira de trabalho devidamente registrada, cópia do contrato com pessoa física ou jurídica ou que faça parte do quadro societário da empresa.
e.4) Registro ou inscrição da licitante na entidade profissional competente (CREA-RS), ou com visto para o Rio Grande do Sul se for de outro estado;

e.5) Dois atestados de capacitação técnico-profissional em nome da Empresa, registrado no CREA, fornecido por pessoa jurídica, de que executou, satisfatoriamente, contrato com objeto compatível com o ora licitado;

e.6) Declaração de aptidão para desempenho das atividades, nas quantidades e prazos exigidos, e de disponibilidade de aparelhamento técnico adequado para a realização do objeto da licitação;
e.7) Laudo válido e vigente de PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), PCMSO (Programa de controle médico da saúde ocupacional) ou LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho) da empresa.

f) Declaração da licitante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, e sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder Público.

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
h) Declaração de cumprimento do disposto no artigo 10 da Lei Federal nº 9.605/98; 
i) Declaração emitida pela licitante que a mesma não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista pertencentes ao Município de Vila Maria.
j) Certidão negativa de matéria falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de emissão posterior ao dia 08/12/2019.
k) Atestado de Visita fornecido pelo Município após visita técnica ao local da obra, conforme disposto no item 3.5 alínea ‘’f’’.
3.5 – O envelope n( 02 deverá conter:
a) Proposta Financeira, em uma via impressa ou datilografada, obrigatoriamente assinada em sua última folha e rubricada nas demais pelo proponente ou seu procurador constituído, sem entrelinhas, emendas ou rasuras, discriminando o valor da mão de obra e dos materiais em separado; o valor máximo da proposta é de R$ 138.282,66 (cento e trinta e oito mil duzentos e oitenta e dois reais com sessenta e seis centavos), as propostas que forem superiores a estes valores serão desclassificadas. 
b) Orçamento discriminado, nos moldes da planilha padrão anexa, constando preços unitários e totais para materiais e mão-de-obra, conforme discriminado na planilha orçamentária anexa, expresso em moeda corrente nacional, devendo o preço incluir todas as despesas com encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, e outros pertinentes ao objeto licitado, devidamente assinado pelo proponente ou seu procurador constituído e assim como por seu Responsável Técnico;

c) Cronograma físico-financeiro, prevendo o início das atividades imediatamente após a assinatura do contrato e a emissão da OES (Ordem de Execução de Serviço), contendo as etapas de execução e as respectivas parcelas de pagamento bem definidas, com seus respectivos valores distribuídos em 1 (uma) parcela, devidamente assinada pelo proponente ou seu procurador constituído e assim como por seu Responsável Técnico;

d) Declaração do proponente de que se responsabiliza pela execução das obras ou serviços e pela fiel observância das especificações técnicas, devidamente assinada pelo proponente ou seu procurador constituído;

e) Prazo mínimo de validade da proposta de 60 dias, a contar da data designada para a entrega dos envelopes desta Tomada de Preços. Se na proposta não constar o prazo de validade, subentende-se 60 dias;

f) Atestado de Visita Técnica nos locais das obras emitido pelo Município, assinada pelo representante da Secretaria Municipal de Saúde e pelo responsável técnico da empresa, este último devendo apresentar a respectiva identificação profissional do CREA e/ou CAU e registro da empresa junto ao CREA e ou CAU. As visitas serão efetuadas no dia 06 de Janeiro de 2020 ás 13h e 30min para todas as empresas interessadas, com saída da sede administrativa Municipal, o deslocamento até o local da obra será por conta das empresas participantes.

4 – CRITÉRIO DE DESEMPATE.
4.1. Como critério de desempate será assegurado preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem no item 2.2.4 alíneas ‘c’ e ‘d’ deste edital.

4.1.1. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor.

4.1.2. A situação de empate somente será verificada depois de ultrapassada a fase recursal da proposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento definitivo do recurso interposto.

4.2. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da proposta de menor valor, poderá apresentar, no prazo de dois dias, nova proposta, por escrito, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame;

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 4.1.2 deste edital;

c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou cooperativas com propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem em que serão convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores.

4.3. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências do item 4.1 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.

4.4. O disposto nos itens 4.1 à 4.3, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, devidamente qualificadas nos termos deste Edital.

4.5. As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes.

5 – DO JULGAMENTO.

5.1 – O julgamento será realizado pela comissão julgadora, levando em consideração o MENOR PREÇO GLOBAL.
5.2 – Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos artigos 43 e 44 e seus incisos e parágrafos da Lei n( 8.666/93.
6 – DOS RECURSOS.
6.1- A empresa licitante que desejar impetrar recurso fica ciente que é de sua total responsabilidade protocolar o mesmo em tempo hábil exigido diretamente no setor de cadastros do Município de Vila Maria. 

6.2- Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e parágrafos do art. 109 da Lei n· 8.666/93.
7 – DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CERTAME.

7.1 – Esgotados todos os prazos recursais, a autoridade superior homologará a presente licitação, ficando o licitante vencedor obrigado a assinar o contrato no prazo de 3 (três) dias úteis, sob pena de decair do direito sem prejuízo das sanções previstas nos artigos 81 e 87 da Lei Federal 8.666/93 e 8.883/94.

7.2 – O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do prazo constante do item 7.1.

7.3 – Se o licitante vencedor não assinar o contrato, a administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que se manifestem sobre o interesse de pactuação, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço atualizado; ou então revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor cotado na proposta financeira para os bens vencidos, mais as penas previstas nos artigos 81 a 87 da Lei Federal n( 8.666/93, atualizada pela Lei Federal n( 8.883/94.

7.4 – O prazo de execução da obra motivo desta licitação é de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da ordem de serviço.
8 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

8.1 – O pagamento será realizado de acordo com a PROPOSTA: 1178802000118001, CADASTRADA JUNTO AO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE-FNS, conforme a vistoria e medição da obra pelo setor de engenharia e mediante liberação dos valores por parte do FNS, sendo que, para pagamento da primeira parcela a qual será de no mínimo 10% (dez por cento) do valor total, deverá a medição realizada ter no mínimo 10% (dez por cento) da obra já efetivada.
8.2- Os últimos 10% (dez por cento) somente serão pagos mediante a apresentação da CND.
a) Todos os pagamentos estão condicionados à fiscalização do Departamento de Engenharia do Município;

b) Para pagamento da primeira parcela, serão exigidos os seguintes documentos:
I) ART (Anotações de Responsabilidade Técnica) da Execução Total da Obra;

II) Matrícula da obra junto ao INSS (Instituto Nacional de Seguridade Social).

c) Para pagamento da última parcela, será também exigida a Certidão Negativa de Débito da obra, junto ao INSS (Instituto Nacional de Seguridade Social) e GFIP/SEFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social).
9 – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE.

9.1 – Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, poderá ser concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela contratada, desde que suficientemente comprovado, de forma documental, o desequilíbrio contratual.

9.2 – No caso da execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, poderá       ser     concedido        reajuste ao preço proposto, deduzido eventual 

Contrato, requerido pela contratada, desde que suficientemente comprovado, de forma documental, o desequilíbrio contratual. 
10 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas com a realização da obra correrão por conta da dotação orçamentária, como segue:

05.1021- Implantação de academias Esportivas

44905100000000-4505- Obras e Instalações

44905100000000-0001- Obras e Instalações 

11 – DO EXAME DO PROJETO
O presente Edital e seus respectivos anexos poderão ser examinados no Painel de Publicidade do Município de Vila Maria (RS), e suas cópias poderão ser retiradas junto da Secretaria Municipal de Governo.
12 – DA GARANTIA
No prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá apresentar garantia, numa das modalidades previstas no art. 56, § 1°, incisos I, II e III, da Lei n.º 8.666/93, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado.
13 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

13.1 – Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender as disposições do presente Edital.

13.2 – Não será concedido prazo para a apresentação da documentação e propostas ou quaisquer outros documentos.

13.3 – Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou qualquer outro documento.

13.4 – Só terão direitos a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos, assinar atas, os licitantes ou seus representantes credenciados e os membros da Comissão Julgadora.

13.5 – Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à documentação, não serão admitidos à licitação os participantes retardatários.

13.6 – As empresas interessadas em participar da presente licitação, deverão retirar os memoriais junto a Prefeitura Municipal.

13.7 – Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital: Plantas; Orçamento quantitativo; Memoriais Descritivos; Cronograma Físico Financeiro; Minuta do Contrato, Termo de Referência e modelos de declarações.
13.8 – Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário de expediente da Prefeitura. O edital contendo detalhes estará afixado no mural da Prefeitura, e na internet no endereço http://www.pmvilamaria.com.br aonde os interessados podem obter cópia do mesmo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA MARIA

 Aos 19 dias do mês de Dezembro de 2019.
MAICO SERAFINI BETTO
PREFEITO MUNICIPAL
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
DELONEI CARLOS PERIN

Secretário de Governo

ANEXO I

MINUTO DO CONTRATO

CONTRATO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA MARIA E A EMPRESA ....................


O MUNICÍPIO DE VILA MARIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n............, com sede na Rua ................, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor ..............., regularmente investida no cargo, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa ............................, com sede na ................, inscrito no CNPJ sob nº ............., neste ato, representada pelo(a)  Senhor(a)....................., portadora do CPF nº ................, doravante denominado CONTRATADA, em conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 e Licitação Tomada de Preço nº 013/2019, têm justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do objeto

O referido contrato, tem como objeto, a contratação de empresa para CONSTRUÇAO DE ACADEMIA AO AR LIVRE, conforme  descrito abaixo: 
	SEQUÊNCIA
	QUANTIDADE
	DESCRIÇÃO
	COMPLEMENTO

	1
	41,72
	Locacao convencional de obra, utilizando gabarito de tábuas corridas pontaletadas a cada 2,00m -  2 utilizações. af_10/2018
	

	2
	2,25
	Placa de obra (para construcao civil) em chapa galvanizada *n. 22*, adesivada, de *2,0 x 1,125* m
	

	3
	2,47
	Escavação manual de vala com profundidade menor ou igual a 1,30 m. af_03/2016
	

	4
	0,4
	Lastro de vala com preparo de fundo, largura menor que 1,5 m, com camada de brita, lançamento manual, em local com nível baixo de interferência. af_06/2016
	

	5
	1,98
	Concreto ciclopico fck=10mpa 30% pedra de mao inclusive lancamento
	

	6
	24,72
	Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para viga baldrame, em chapa de madeira compensada resinada, e=17 mm, 2 utilizações. af_06/2017
	

	7
	79,17
	Armação de bloco, viga baldrame ou sapata utilizando aço ca-50 de 8 mm - montagem. af_06/2017
	

	8
	36,55
	Armação de bloco, viga baldrame e sapata utilizando aço ca-60 de 5 mm - montagem. af_06/2017
	

	9
	2,81
	Concreto fck = 25mpa, traço 1:2,3:2,7 (cimento/ areia média/ brita 1)  - preparo mecânico com betoneira 400 l. af_07/2016
	

	10
	92,66
	Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 14x9x19cm (espessura 14cm, bloco deitado) de paredes com área líquida maior ou igual a 6m² sem
	

	11
	25,67
	Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto armado em um edifício de múltiplos pavimentos utilizando aço ca-50 de 10,0 mm - montagem. af_
	

	12
	27,49
	Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto armado em um edifício de múltiplos pavimentos utilizando aço ca-60 de 5,0 mm - montagem. af_1
	

	13
	88,26
	Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto armado em um edifício de múltiplos pavimentos utilizando aço ca-50 de 8,0 mm - montagem. af_1
	

	14
	1,54
	Concreto fck = 25mpa, traço 1:2,3:2,7 (cimento/ areia média/ brita 1)  - preparo mecânico com betoneira 400 l. af_07/2016
	

	15
	1
	Fornecimento e montagem de treliça externa com perfil u 152,40x48,77x5,08; cantoneira aço 30x30x2,65, comprimento 8,11m
	

	16
	1
	Fornecimento e montagem de treliça interna com perfil u 152,40x48,77x5,08; cantoneira aço 30x30x2,65, comprimento 6,80m
	

	17
	1
	Fornecimento e montagem de treliça interna com perfil u 152,40x48,77x5,08; cantoneira aço 30x30x2,65, comprimento 9,53m
	

	18
	65,24
	Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), preparo mecânico com betoneira 400 l, aplicado em áreas molhadas sobre impermeabilização, espessura 3cm. af
	

	19
	19,12
	Fundo preparador primer sintetico, para estrutura metalica, uma demão, espessura de 25 micra
	

	20
	19,12
	Pintura esmalte brilhante (2 demaos) sobre superficie metalica, inclusive protecao com zarcao (1 demao)
	

	21
	451,61
	Estrutura metálica treliçada, aço estrutural, pilares, esp. 2.65 mm
	

	22
	8
	Projeto em estruturas metálicas, vigas e pilares da área de vivência coberta, elaborado por profissional engenheiro mecânico devidamente registrado, com emissão
	

	23
	185,32
	Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto internas, com colher de pedreiro.  argamassa traço 1:3 com preparo em betoneira 400l. af_06/2014
	

	24
	185,32
	(composição representativa) do serviço de emboço/massa única, aplicado manualmente, traço 1:2:8, em betoneira de 400l, paredes internas, com execução de talisca
	

	25
	84,83
	Massa única, para recebimento de pintura ou cerâmica, argamassa industrializada, preparo mecânico, aplicado com equipamento de mistura e projeção de 1,5 m3/h em
	

	26
	12,05
	Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de dimensões 35x35 cm aplicada em ambientes de área entre 5 m2 e 10 m2. af_06/2014
	

	27
	221,07
	Execução de passeio em piso intertravado, com bloco retangular cor natural de 20 x 10 cm, espessura 6 cm. af_12/2015
	

	28
	197,93
	Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base superior
	

	29
	61,23
	Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada padrão popular de dimensões 20x20 cm, argamassa tipo ac i, aplicadas em ambientes de área
	

	30
	53,19
	Revestimento cerâmico para piso com placas tipo porcelanato de dimensões 60x60 cm aplicada em ambientes de área maior que 10 m². af_06/2014
	

	31
	84,83
	Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em paredes, duas demãos. af_06/2014
	

	32
	84,83
	Aplicação de fundo selador acrílico em paredes, uma demão. af_06/2014
	

	33
	55,25
	Rodaforro em pvc, para forro de pvc, comprimento 6 m
	

	34
	65,17
	Forro em réguas de pvc, frisado, para ambientes residenciais, inclusive estrutura de fixação. af_05/2017_p
	

	35
	2,4
	Soleira em granito, largura 15 cm, espessura 2,0 cm. af_06/2018
	

	36
	63,01
	Telhamento com telha ondulada de fibrocimento e = 6 mm, com recobrimento lateral de 1/4 de onda para telhado com inclinação maior que 10°, com até 2 águas, incl
	

	37
	63,01
	Fabricação e instalação de estrutura pontaletada de madeira não aparelhada para telhados com até 2 águas e para telha ondulada de fibrocimento, metálica, plásti
	

	38
	63,01
	Trama de madeira composta por terças para telhados de até 2 águas para telha ondulada de fibrocimento, metálica, plástica ou termoacústica, incluso transporte v
	

	39
	22,48
	Rufo em fibrocimento para telha ondulada e = 6 mm, aba de 26 cm, incluso transporte vertical, exceto contrarrufo. af_07/2019
	

	40
	11,14
	Calha em chapa de aço galvanizado número 24, desenvolvimento de 33 cm, incluso transporte vertical. af_07/2019
	

	41
	5,04
	Porta em alumínio de abrir tipo veneziana com guarnição, fixação com parafusos - fornecimento e instalação. af_08/2015
	

	42
	0,28
	Janela de alumínio maxim-ar, fixação com parafuso, vedação com espuma expansiva pu, com vidros, padronizada. af_07/2016
	

	43
	0,8
	Janela de alumínio de correr, 2 folhas, fixação com parafuso, vedação com espuma expansiva pu, com vidros, padronizada. af_07/2016
	

	44
	2
	Vaso sanitario sifonado convencional para pcd sem furo frontal com louça branca sem assento, incluso conjunto de ligação para bacia sanitária ajustável - fornec
	

	45
	2
	Assento sanitario de plastico, tipo convencional
	

	46
	2
	Lavatório louça branca com coluna, *44 x 35,5* cm, padrão popular - fornecimento e instalação. af_12/2013
	

	47
	2
	Barra de apoio reta, em aco inox polido, comprimento 90 cm, diametro minimo 3 cm
	

	48
	2
	Barra de apoio lateral articulada, com trava, em aco inox polido, 70 cm, diametro minimo 3 cm
	

	49
	2
	Papeleira de parede em metal cromado sem tampa, incluso fixação. af_10/2016
	

	50
	2
	Saboneteira de parede em metal cromado, incluso fixação. af_10/2016
	

	51
	2
	Toalheiro plastico tipo dispenser para papel toalha interfolhado
	

	52
	1
	Muda de arvore ornamental, oiti/aroeira salsa/angico/ipe/jacaranda ou equivalente  da regiao, h= *2* m
	

	53
	5
	Muda de arvore ornamental, oiti/aroeira salsa/angico/ipe/jacaranda ou equivalente  da regiao, h= *1* m
	

	54
	3
	Muda de palmeira, areca, h= *1,50* cm
	

	55
	6
	Muda de arbusto, buxinho, h= *50* m
	

	56
	17
	Muda de rasteira/forracao, amendoim rasteiro/onze horas/azulzinha/impatiens ou equivalente da regiao
	

	57
	11
	Muda de arbusto florifero, clusia/gardenia/moreia branca/ azaleia ou equivalente da regiao, h= *50 a 70* cm
	

	58
	6
	Grade em madeira para protecao de mudas de arvores
	

	59
	6
	Plantio de árvore ornamental com altura de muda menor ou igual a 2,00 m. af_05/2018
	

	60
	3
	Plantio de palmeira com altura de muda menor ou igual a 2,00 m. af_05/2018
	

	61
	17
	Plantio de arbusto ou  cerca viva. af_05/2018
	

	62
	2,44
	Plantio de forração. af_05/2018
	

	63
	108,56
	Grama esmeralda ou sao carlos ou curitibana, em placas, sem plantio
	

	64
	108,56
	Plantio de grama em placas. af_05/2018
	

	65
	1
	Fossa septica, sem filtro, para 4 a 7 contribuintes, cilindrica,  com tampa, em polietileno de alta densidade (pead), capacidade aproximada de 1100 litros (nbr
	

	66
	1
	Filtro anaerobio, em polietileno de alta densidade (pead), capacidade *1100* litros (nbr 13969)
	

	67
	1,21
	Tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 100 mm, fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. af_12/2014
	

	68
	1,8
	Tubo pvc, serie r, dn 150 mm, para esgoto ou aguas pluviais predial (nbr 5688)
	

	69
	7,33
	Tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 50 mm, fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. af_12/2014
	

	70
	2
	Joelho 90 graus, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 100 mm, junta elástica, fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. af_12/20
	

	71
	1
	Joelho 45 graus, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 50 mm, junta elástica, fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. af_12/201
	

	72
	1
	Joelho 90 graus, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 50 mm, junta elástica, fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. af_12/201
	

	73
	1
	Reducao excentrica pvc, serie r, dn 150 x 100 mm, para esgoto predial
	

	74
	2
	Te, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 50 x 50 mm, junta elástica, fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. af_12/2014
	

	75
	2
	Ralo sifonado pvc redondo conico, 100 x 40 mm, com grelha  branca redonda
	

	76
	1
	Caixa de inspeção em concreto pré-moldado dn 60cm com tampa h= 60cm - fornecimento e instalacao
	

	77
	34,77
	Tubo, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal de distribuição de água - fornecimento e instalação. af_12/2014
	

	78
	2
	Joelho pvc, soldavel, com bucha de latao, 90 graus, 25 mm x 1/2", para agua fria predial
	

	79
	6
	Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal de distribuição de água - fornecimento e instalação. af_12/2014
	

	80
	3
	Luva, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal de distribuição de água - fornecimento e instalação. af_12/2014
	

	81
	2
	Te, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal de distribuição de água - fornecimento e instalação. af_12/2014
	

	82
	11,25
	Escavação mecanizada de vala com prof. maior que 1,5 m até 3,0 m (média entre montante e jusante/uma composição por trecho), com retroescavadeira (0,26 m3/ potê
	

	83
	11,25
	Fornecimento e lancamento de pedra de mao
	

	84
	4
	Lixeira dupla, com capacidade volumetrica de 60l*, fabricada em tubo de aco carbono, cestos em chapa de aco e pintura no processo eletrostatico - para academia
	

	85
	1
	Banco triangular em alvenaria com pintura acrílica. h=50cm
	

	86
	1
	Barras paralelas: tubos de aço carbono de no mínimo 3' 1/2 x 3,75mm; 1 1/2 x 1,50 mm. chapas de aço carbono com no mínimo 4,75mm. barra. chumbador com flange de
	

	87
	1
	"espaldar: tubos redondo de aço carbono de no mínimo 3 ½” x 2,00 mm; 2” x 2,00 mm; 1 ½” x 1,50mm. chapas de aço carbono de no mínimo 6,35 mm. solda mig. acabame
	

	88
	1
	"jogo de barras 3 alturas (2.30 / 1.80 / 1.50). material: tubos redondo de aço carbono de no mínimo 3 ½” x 2,00 mm; 1 ½” x 1,50 mm. solda mig. acabamentos: tamp
	

	89
	2
	Barras marinheiro. fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 1’ ½ x 3 mm. chapas de aço carbono de no mínimo 1/4”. chapa cortada a laser. chumbador parabo
	

	90
	2
	Barra fixa de apoio horizontal
	

	91
	1
	Prancha para exercícios abdominais altura 60cm conf. detalhe 01
	

	92
	1
	Prancha para exercícios abdominais altura 40cm conf. detalhe 02
	

	93
	1
	Banco em concreto com prancha em madeira ipê ou similar. h=50cm
	

	94
	1
	Banco em concreto com prancha em madeira ipê ou similar. h=40cm
	

	95
	1
	Banco em concreto com prancha em madeira ipê ou similar. h=30cm
	

	96
	1
	Ponto de iluminação e tomada, residencial, incluindo interruptor simples e tomada 10a/250v, caixa elétrica, eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento (exclu
	

	97
	1
	Ponto de iluminação residencial incluindo interruptor simples (2 módulos), caixa elétrica, eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento (excluindo luminária e
	

	98
	2
	Ponto de iluminação residencial incluindo interruptor simples, caixa elétrica, eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento (excluindo luminária e lâmpada). af
	

	99
	1
	Ponto de tomada residencial incluindo tomada 10a/250v, caixa elétrica, eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento. af_01/2016
	

	100
	1
	Quadro de distribuicao, sem barramento, em pvc, de sobrepor, para 4 disjuntores din
	

	101
	3
	Disjuntor bipolar tipo din, corrente nominal de 20a - fornecimento e instalação. af_04/2016
	

	102
	7
	Luminária tipo plafon em plástico, de sobrepor, com 1 lâmpada de 15 w, - fornecimento e instalação. af_11/2017
	

	103
	5
	Poste decorativo para jardim em aco tubular, sem luminaria, h = *2,5* m
	

	104
	5
	Luminária pública led 100 w, branco frio, para poste
	

	105
	5
	Braco p/ luminaria publica 1 x 1,50 m, em tubo aco galv 3/4?, p/ fixacao em poste ou parede - fornecimento e instalacao
	

	106
	62,61
	Eletroduto pvc flexivel corrugado, cor amarela, de 20 mm
	

	107
	125,22
	Cabo de cobre, flexivel, classe 4 ou 5, isolacao em pvc/a, antichama bwf-b, 1 condutor, 450/750 v, secao nominal 2,5 mm2
	

	
	
	
	


 CLÁUSULA SEGUNDA – Os serviços serão realizados de acordo com o descrito no objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA – Caberá à CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Saúde fiscalizar a execução dos serviços a serem prestados.
Parágrafo Primeiro - Verificada ocorrência de irregularidades na execução dos serviços, caberá à CONTRATANTE, ou a quem esta determinar, aplicar a penalidade cabível;

Parágrafo Segundo - A CONTRATANTE exercerá rigoroso controle em relação à quantidade e à qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA;

CLÁUSULA QUARTA – A título de remuneração pela execução do objeto deste contrato, fica estipulado valor de R$.......................... mensais.

Parágrafo Único - No preço estipulado encontram-se incluídos todos os encargos sociais, impostos e taxas, bem como seguros e indenizações, além de despesas de operação e manutenção, assim como tudo que é necessário para o perfeito desempenho dos serviços;
CLÁUSULA QUINTA - A vigência do presente contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado no interesse das partes, tendo como critério de reajuste o IGPM anual.

CLÁUSULA SEXTA – As despesas para a execução do presente contrato correrão à conta das dotações orçamentárias:

05.2021- Implantação de academias Esportivas

44905100000000-4505- Obras e Instalações
44905100000000-0001- Obras e Instalações 

CLÁUSULA SÉTIMA – O pagamento será realizado de acordo com a PROPOSTA: 1178802000118001, CADASTRADA JUNTO AO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE-FNS, conforme a vistoria e medição da obra pelo setor de engenharia e mediante liberação dos valores por parte do FNS, sendo que, para pagamento da primeira parcela a qual será de no mínimo 10% (dez por cento) do valor total, deverá a medição realizada ter no mínimo 10% (dez por cento) da obra já efetivada.
CLÁUSULA OITAVA – A CONTRATADA será a única responsável, perante terceiros, pelos atos praticados pelos seus prestadores dos serviços, no atendimento do objeto ora contratado, excluída a CONTRATANTE de quaisquer reclamações e indenizações, bem como pelos encargos sociais, de seguro, fiscais e trabalhistas como seu quadro funcional.

CLÁUSULA NONA – O contrato será rescindido, nas hipóteses constantes nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações advindas da Lei Federal nº 8883/94.

CLÁUSULA DÉCIMA – Fica eleito o foro da Comarca de Marau - RS, para dirimir eventuais dúvidas ou controvérsias advindas do presente contrato.

Assim, estando justas e contratadas, firmam este instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente e na presença de duas testemunhas.

VILA MARIA, ............ de ................. de 2020

_____________________                        ___________________________

Contratante






Contratada

  

Testemunhas: 

___________________________

___________________________

ANEXO II

TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2019
MODELO DE DECLARAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA
_______________________, inscrita no CNPJ sob nº, estabelecida na rua_____ , na cidade de, representada neste ato por seu______ (procurador, sócio, etc), (qualificação), portador do CPF____, residente e domiciliado_______, declara para fins de participação conforme Edital de Tomada de Preços nº 013/2019, que a proposta emitida por esta empresa tem a validade de 60 (sessenta) dias, de acordo com o que estabelece o referido Edital.




Local e Data.






____________________________







Assinatura

ANEXO III

TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2019

DECLARAÇÃO DE MENORES

____________________________, inscrito no CNPJ sob nº  ________________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a).__________________________,portador do CPF nº _______________________, DECLARA para fins do disposto no  inciso  V ,   do  art. 27,   da  Lei nº 8.666/93,   acrescido  pela  Lei nº 9.854,   de 27/10/1999,    que  não  emprega  menor  de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva:  Emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (    ).

Data: ________________




________________________________________





Assinatura representante legal

Obs: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

      ANEXO IV


TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2019

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP


DECLARO para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa ______________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº ___________________________, está enquadrada como ______________________ (Microempresa/EPP), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42   ao 49 da referida Lei. Outrossim, declaro que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.





______________ de _______________de 2020.






____________________________________






Nome: 






CRC: 

ANEXO V
DECLARAÇÃO DE RECUSA AO DIREITO DE INTERPOR RECURSO

NA FASE DE HABILITAÇÃO (visa agilizar o processo)
A empresa .........................................................................................................., por seu representante legal, abaixo assinado, ciente das prerrogativas referentes ao direito de recurso previsto na Lei 8.666/93 e suas alterações, DECLARA NÃO TER INTERESSE DE FAZER USO DO REFERIDO DIREITO, desta forma, renunciando e autorizando a Comissão Permanente de Licitações a prosseguir a segunda fase deste processo licitatório, com a abertura dos respectivos envelopes.

Atenciosamente,

___________________,_______de________________

__________________________________________________

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal da empresa .............., CNPJ nº ............Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na ............... (inserir endereço completo), eu, ............... (nome, qualificação, dados completos e endereço do representante legal da empresa), DECLARO, para fins de comprovação junto ao Ministério do Desenvolvimento Regional, Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil e Departamento de Articulação e Gestão – que a empresa supracitada não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, pertencentes ao Município de Vila Maria.
Era o que tinha a declarar.

Local e data.

Nome da empresa

CNPJ da empresa

Nome do representante legal

CPF do representante legal
ANEXO VII
TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2019

DECLARAÇÃO CONDUTAS E ATIVIDADES LESIVAS AO MEIO AMBIENTE
____________________________, inscrito no CNPJ sob nº ________________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a).__________________________,portador do CPF nº _______________________, DECLARA para fins do disposto no  artigo 10 , Lei Federal nº 9.605/98, que cumpre com o estabelecido na normal legal não possuindo impedimentos quanto a norma supracitada.
Data: ________________




________________________________________





Assinatura representante legal

ANEXO VIII
TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2019

DECLARAÇÃO DE QUE NAO POSSUI INSCRIÇÃO ESTADUAL
____________________________, inscrito no CNPJ sob nº ________________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a).__________________________,portador do CPF nº _______________________, e seu contador, Sr. ​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​________________________, inscrito no CRC ___________________, DECLARAM para todos os fins que a empresa acima citada não possui inscrição estadual.
Data: ________________

______________________________
Assinatura representante legal
_______________________________

Assinatura contador
1
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